INDICAÇÃO Nº     1506

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências no sentido de elevar a idade limite de permanência no serviço ativo das Praças da Polícia Militar do Estado; 59 (cinqüenta e nove) anos para os Subtenentes e Sargentos e 55 (cinqüenta e cinco) anos para os Cabos e Soldados.

JUSTIFICATIVA

Hoje o Soldado é promovido a Cabo por concurso e por antiguidade. Quando promovido por antiguidade, normalmente já se encontra próximo da idade limite para permanência no serviço ativo, o que acaba inviabilizando completar os 30 (trinta) anos de serviços. Assim, ao passar para a inatividade não recebe proventos integrais.

Os quadros na Polícia Militar foram unificados, existindo apenas o masculino e o feminino. Portanto, se faz necessária a correção do art. 30 do Decreto-lei nº 260/70 para adequá-lo ao disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 418/85.

Desta forma, a presente Indicação ter por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Executivo, a quem cabe a iniciativa legislativa, para alterar a idade limite de permanência no serviço ativo das Praças da Polícia Militar do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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